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Parecer sobre a legalidade formal da denúncia apresentada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida nesta data para 
apreciar e exarar parecer referente a denúncia apresentada pelo Sr. José Roberto 
Venâncio de Souza, eleitor deste município alegando que o Sr. Geraldino Barbosa 
de Oliveira Junior, Prefeito Municipal de Ilha Comprida teria cometido infração 
político-administrativa constante no Decreto-Lei 201/67, art. 4°, Ili pois teria 
desatendido sem justo motivo vários requerimentos da Câmara Municipal. 

Com relação aos aspectos formais da referida denuncia esta se encontra 
em conformidade com os requisitos do art. 93 e 230 do Regimento Interno desta 
Casa. 

Assim em respeito ao art. 93, §2º e 3° do Regimento Interno, esta 
Comissão opina favoravelmente ao prosseguimento do procedimento previsto na lei. 
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